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Área do Concurso: Geografia

Parecer quanto ao Recurso do Indeferimento da Inscrição

No Recurso contra  decisão relativa ao  Edital Nº 77/2015,  para  o cargo de
Professor  da  Classe  A,  no  Departamento  de  Geografia  do  Cepae-UFG,  o
interessado  Pablo Sebastian  Moreira  Fernandez argumenta  que realizou
licenciatura  e  doutorado  em Geografia  e  concluiu “Mestrado  em Educação,
tendo  como  orientador  professor  de  grande  relevância  para  a  área  da
Geografia e Ensino de Geografia”, e que sua dissertação trata de “temáticas
relevantes  a  esta  área  temática  (tais  como  lugar,  paisagem,  cidade),
apresentando  bibliografia  fundada  na  corrente  da  Geografia  Humanista-
Cultural” e indicando “metodologias úteis ao Ensino de Geografia”.
Conforme  as  Normas  Complementares  do  referido  concurso,  a  titulação
exigida, sem ressalvas, é Licenciatura e Mestrado em Geografia e Doutorado
em  Geografia  ou  Educação.  Portanto,  em  que  pese  a  formação  e  a
competência do interessado na área do Ensino de  Geografia, seu  título de
Mestre  em Educação,  infelizmente nesse caso,  não está de  acordo com as
supracitadas  Normas  Complementares,  as  quais,  obviamente,  devem  ser
cumpridas.
Assim, o Departamento de Geografia do Cepae/UFG, por mim representado,
mantém o indeferimento da inscrição do interessado.
Centro de Ensino e Pesquisa Aplicada à Educação, aos vinte e seis dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis.
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